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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Terça - Feira,07 de Fevereiro de 2012

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO III – Nº207

DECRETO Nº. 2.182, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012.

Delega competências, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica o Secretário de Educação e Cultura autorizado
a deliberar sobre as solicitações pertinentes ao Programa de
Transporte Universitário, instituído através da Lei nº1.180 de 06
de abril de 2005.

Art. 2º - Fica o Secretário de Fazenda autorizado a deliberar
sobre as solicitações pertinentes a Lei nº 283 de 08 de novembro
de 1988, que concedeu aos  aposentados e pensionistas da
Previdência Social que sejam  proprietários de um único imóvel e
que percebem mensalmente remuneração não superior a dois
salários mínimos, isenção do pagamento do IPTU (Impostos Predial
e territorial urbano).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de fevereiro de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda
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PORTARIA Nº 029 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Municipal nº 1.659 de 21 de outubro de 2011,

R E S O L V E

Designar para exercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto de Unidade Escolar, da Escola Municipal Pref.
Bianor Martins Esteves, KARLA DA SILVA BITTENCOUT, matrícula  nº1.394, com o percentual de gratificação FGD-
A-1, com validade a contar de 01/02/2012.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de fevereiro de
2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 030 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do processo administrativo nº0886/2012,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, o servidor ELIELSON JOSÉ DIAS, Disciplinador de Eventos e Atividades Produtivas,
matrícula nº 075, a partir da presente data.

       GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de fevereiro de
2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 031 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do processo administrativo nº00845/2012,

R E S O L V E
Designar uma Comissão para fins de atualização do Código Tributário Municipal composta pelos seguintes

membros:

VICTOR HUGO LAGRECA CASAMASSO – Presidente
ROSELI CORRÊA DA SILVA
EMANUEL PAULO CLAVERY DE OLIVEIRA
ANTÔNIO CARLOS VILHENA DE CARVALHO
JOSÉ LUIS DIAS GONÇALVES
CLAUDINEI CABRAL DE REZENDE
AGOSTINHO MEDEIROS CHAVES

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de fevereiro de
2012

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito
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PORTARIA Nº 032 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, com
base na Lei 234 de 13 de janeiro de 1993, e nos termos do processo administrativo nº 1003/2012

R E S O L V E

           Designar para compor o Conselho Curador da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, os seguintes
membros:

Representantes do Poder Executivo:
FABIO BRUNO TEIXEIRA PORTUGAL
MARCELO FERNANDO RAMOS
ROGÉRIO CAPUTO
JÚLIO CARLOS ODONI TEIXEIRA
SANDRA MARIA DE PAIVA GAMA
SILVANA DA SILVA PIRES
CARLOS AUGUSTO CASAMASSO

Representante do Corpo de Enfermagem:
RENILDA PEREIRA GONÇALVES

Representante dos Funcionários do Hospital:
EVANILDA APARECIDA TEXEIRA DA SILVA MEDEIROS

Representante do Conselho Municipal de Saúde:
LÉLIO MARTINS DE OLIVEIRA

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
LUIS CLAUDIO DE ARAÚJO CHAVES

Representante das Associações de Moradores do Município:
ALESSANDRO LIMA DE ANDRADE

Representante dos Profissionais de Saúde do Município:
MARILZA TEIXEIRA SAMAGAIO

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de fevereiro de
2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Corrigenda:

Edição nº 206 de 02/02/2012 – fls.de nº 02 a nº 04

-Portaria nº 023 de 01 de fevereiro de 2012;
-Portaria nº 024 de 01 de fevereiro de 2012;
-Portaria nº 025 de 01 de fevereiro de 2012;
-Portaria nº 026 de 01 de fevereiro de 2012;
-Portaria nº 027 de 01 de fevereiro de 2012;
-Portaria nº 028 de 01 de fevereiro de 2012;



  Onde se lê: “ com validade a contar de 01/03/2011”

Leia-se: “com validade a contar de 01/02/2012”

Em, 06 de fevreiro de 2012.

Gilmar dos Santos Esteves
Chefe de Gabinete

Atos da Administração

EDITAL N.º 04/2012

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém os
Processos nº 0176/12,  comunica que os abaixo  relacionados  foram nomeados através das Portaria nº.  021, para o
cargo  de provimento efetivo do Quadro Estatutário do Município, convocando os mesmos para tomarem posse, no
prazo que estabelece o art. 16, § 1º da Lei  Complementar  nº. 2, de 1991, devendo o mesmo, ante daquele ato comparecer
no Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração, localizado na Rua Cel. Francisco Limongi, 353 –
Centro – neste Município,  das 10 às 16 horas, munido dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- Declaração de bens;
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
- Os convocados deverão retirar no Serviço de Pessoal a relação dos exames necessários  a realização do Exame
Médico Admissional.

Cargo: Inspetor de Disciplina

Andrea Pimentel Benevides

             São José do Vale do Rio Preto, 06 de fevereiro de 2012.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

RESULTADO DE JULGAMENTO

MODALIDADE DE JULGAMENTO: Pregão nº 37/2011 – Presencial
DATA DE ABERTURA: 06 de dezembro de 2011
PROCESSO nº: 5669/2011
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO:Registro de preços de óleo lubrificante, fluído para freios e graxa chassis, para atendimento das diversas
Secretarias Municipais.
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Sagrou-se vencedora a empresa MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA,
conforme extrato resumido da Ata de Registro de Preços abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: 183/11

EMPRESA: MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

CNPJ:01.591.543/0001-93

SÃO JOSÉ
07 de Fevereiro de 2012
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São José do Vale do Rio Preto, 06 de janeiro de 2012.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO – contrato nº 2364

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 4062/09; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e o Sr. Manoel Jorge Vianna de Oliveira. OBJETO: Prorrogar em 12 (doze) meses o prazo do referido contrato,
iniciando-se em 01 de dezembro de 2011 e findando-se em 30 de novembro de 2012, o prazo previsto na Cláusula
Terceira, bem como corrigir o valor do aluguel que passa a ser de R$ 1.866,89 (um mil e oitocentos e sessenta e seus
reais e oitenta e nove centavos) mensais, de conformidade com a Cláusula Segunda do referido contrato. Permanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 30 de novembro de 2011.

Márcio Lucio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2584 da empresa Braz José de Oliveira, processo administrativo
nº 4544/2011

ONDE SE LÊ:
(...) perante o Secretário de Administração, Sr. José Carlos Pereira de Freitas (...)

LEIA-SE:
(...) perante o Secretário de Administração, Sr. Janir Ferreira de Oliveira (...)



São José do Vale do Rio Preto, 03 de fevereiro de 2012.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor  da Secretaria de Administração
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Atos da Fazenda

Cumprimento ao Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997.
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MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA

PERÍODO DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO/2011
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 006,  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Diretora Presidente, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 234/93. E do processo
Administrativo nº 000087/2012.

RESOLVE:

Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2012, conforme resultado do 1º Concurso Público, realizado em 08/12/
2009, a servidora CRISTIANE FUNDÃO DE SOUZA CASTRO, Enfermeira, Referência X, com salário mensal de R$
1.415,67 ( Hum Mil, Quatrocentos e Quinze Reais e Sessenta e Sete Centavos) de acordo com a Lei Complementar nº
25 de 02 de setembro de 2009:

BETÂNIA MACHADO FARACO DE OLIVEIRA
Diretora Presidente da FHMST

CORRIGENDA:

Por ter saído com erro de digitação na publicação nº 206, de 02 de fevereiro de 2012, fls 06 (seis).

Onde se lê: Ato Administrativo nº 005, de 31 de janeiro de 2012.

        Exonerar a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2012, a servidora VIRGINIA TELES DA COSTA

Leia-se: Ato Administrativo nº 005, de 31 de janeiro de 2012.

                    Exonerar a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2012, a servidora VIRGINIA TELES DA COSTA

São José do Vale do Rio Preto, 03 de fevereiro de 2012.

BETÂNIA MACHADO FARACO OLIVEIRA
Diretora Presidente da FHMST


